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Ata Nº12/2025 Da 19ª Legislatura, 1ª Sessão Legislativa, 8ª Sessão Ordinária, Itinerante
localidade Guaritas, Presidência do Vereador Antonio Almeida Filho e Jussarete Vargas,
Secretária
Às dezenove horas e vinte minutos do dia vinte e oito de março de dois mil e vinte e cinco, sexta-
feira, reuniram-se, em Sessão Ordinária Itinerante na Sede da Associação de Moradores das
Guaritas, os edis que compõem este egrégio Parlamento Caçapavano. O Presidente após
verificar que havia número legal, com as ausências dos Vereadores Giordano Borba justificada
pelo Ofício nº29/2025 lido na Sessão e do Vereador Paulo Pereira justificada pelo Ofício
nº015/2025 o qual foi esquecido de ser lido na Sessão, deu por aberto os trabalhos da  Sessão e
colocou em discussão e votação a Ata da 7ª Sessão Ordinária do 1º Período de 2025,
"Sessão Ordinária realizada no dia 18 de março de 2025". Leitura/Discussão/Votação - Única:
APROVADO - Favoráveis (8): Caio Casanova, Caio Oliveira, Celso Brito, Jussarete Vargas Dias,
Peter Linhares, Ricardo Rosso, Thiago Freitas, Zilmar Araújo de Oliveira. Jussarete Vargas Dias
(Presente), Caio Casanova (Presente), Celso Brito (Presente), Ricardo Rosso (Presente), Caio
Oliveira (Presente), Zilmar Araújo de Oliveira (Presente), Peter Linhares (Presente), Antonio Dias
de Almeida Filho (Presente), Thiago Freitas (Presente), Giordano Borba de Freitas (Ausente),
Paulo Pereira (Ausente). CORRESPONDÊNCIAS DE PLENÁRIO: Resolução de Mesa
nº043/2025 – Art.1º - Transfere a data da realização de Sessão Plenária Ordinária de 25 de
março para 28 de março de 2025 por motivo de realização de Sessão Ordinária itinerante na
localidade das Guaritas, em conformidade com o Art.3º, §1º, inciso I do Regimento Interno desta
Casa. Ofício nº176/2025-Secretaria de Município da Educação, Esportes e Lazer, assinado
pelo Secretário Silvio Tondo, solicitando o uso da Tribuna Popular na Sessão Ordinária do dia
18 de março de 2025 para tratar sobre as ações nos primeiros meses do Governo na área da
Educação, Esportes e Lazer (A registrar que no dia 18 de março já havia uma Tribuna Popular
agendada, ficando a do Secretário Silvio Tondo para a Sessão Ordinária de 1º de abril de 2025).
Ofício nº01/2025-RFB/ARF-Caçapava do Sul-RS-Receita Federal, assinado pelo Agente,
Fábio Burch Salvador, solicitando espaço de Tribuna Popular em Sessão da Câmara de
Vereadores, em data a combinar, mas preferencialmente a mais próxima possível, para a
apresentação dos resultados da Campanha Imposto Solidário do último quadriênio, além da
exposição dos objetivos para este ano, e mobilização da sociedade através dos Vereadores em
prol desta importante causa de foco social (ficando agendada para a Sessão Ordinária de 08 de
abril de 2025). Ofício nº002/2025 do Gabinete do Vereador Ricardo Rosso-PP-Progressista,
justificando sua ausência na reunião da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas
no dia 21 de março de 2025, em razão de participação em reuniões de trabalho intransferíveis.
Ofício nº008/2025 da Bancada Progressista, justificando as ausências dos Vereadores
Ricardo Rosso, Zilmar Araújo e Caio Oliveira nas reuniões das Comissões entre 24 a 28 de
março de 2025, devido a viagem à Brasília com o objetivo de buscar recursos para o Município
de Caçapava do Sul.  Decretos do Executivo nºs: 5778, de 14 de Fevereiro de 2025, 5784, de
14 de Março de 2025 e 5788, de 18 de Março de 2025. SANÇÕES-LEIS SANCIONADAS: Leis
nºs: 4738, 4739, 4740, 4741, 4742, 4743 e 4744, de 20 de março de 2025, aprovadas pelo Poder
Legislativo Municipal, sancionadas e promulgadas pelo Prefeito Municipal. A convite do
Presidente da Câmara de Vereadores manifestaram-se os Senhores Valter Pereira Garcia
(Produtor Rural do Cerro dos Martins), Jorge Luiz Dias de Freitas (Produtor Rural das Guaritas) e
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Osmar Luiz (Presidente da Associação de Moradores das Guaritas). GRANDE
EXPEDIENTE: Manifestaram-se os Vereadores Zilmar Araújo, Jussarete Vargas, Caio Oliveira,
Ricardo Rosso, Caio Casanova, Celso Brito, Thiago Freitas Peter Linhares; Neste momento
assumiu os trabalhos da Sessão o Vereador Caio Oliveira, Antonio Almeida Filho da Tribuna.
Retomou os trabalhos da Sessão neste momento o Vereador Antonio Almeida Filho e registrou
que o Vereador Giordano Borba enviou um ofício justificando a sua ausência nesta
Sessão. EXPEDIENTE: OFÍCIO N.º 001/2025 (Jussarete Vargas Dias), "Solicitando a retirada
dos seguintes Projetos: 5235, 5236 e 5237 de 2025". Mensagem Retificativa nº01/2025 ao
Projeto de Lei nº 5.220, de 2025, em tramitação nesta Casa das Leis, que “Dispõe sobre a
reestruturação do Conselho Municipal de Desporto – CMD, e cria o Conselho Esportivo
Disciplinar – CED.”, tendo como objetivo retificar os seguintes dispositivos: a) fica alterado o
§1º do art. 2º do Projeto de Lei supracitado, passando a vigorar com a seguinte redação: Onde
consta: Art. 2º (…) §1º Os membros do CMD terão a seguinte composição: a) 2 (dois)
profissionais de Educação Física, indicados pela administração municipal; b) 1 (um)
representante da sociedade civil indicado pela administração municipal. Leia-se: Art. 2º (...)
Parágrafo único. Os membros do CMD serão compostos por 3 (três) representantes da
Sociedade Civil, sendo no mínimo 2 (dois) com formação em Educação Física, a ser indicados
pela Administração Municipal. b) fica alterada a alínea “b” do §2º do art. 3º do Projeto de Lei
supracitado, passando a vigorar com a seguinte redação: Onde consta: Art. 3º (…) §2º (…) a)
(...) b) 1 (um) representante escolhido pela Câmara de Vereadores. Leia-se: Art. 3º (…) §2º (…)
a) (…) b) 1 (um) representante da Sociedade Civil, a ser escolhido pela Administração Municipal.
 Esta Mensagem Retificativa foi anexada ao Projeto d eLei Executivo nº5220/2025 que está
tramitando nas Comissões. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 5239/2025 (Poder
Executivo), que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 537.764,73,
com recursos do superávit do exercício de 2024." Votado a seguir na ordem do dia. PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA N.º 5240/2025 (Poder Executivo), que "Autoriza o Poder Executivo
Municipal a contratar temporariamente 1 (um) Contador, pelo período de 12 (doze) meses,
prorrogáveis por igual período."  Votado a seguir na ordem do dia. PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º 5241/2025 (Poder Executivo), que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R§ 223.627,24.  " Votado a seguir na ordem do dia. PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º 5242/2025 (Poder Executivo), que "Altera o aporte e as alíquotas de
contribuição suplementar para equacionamento do deficit atuarial, devidas pelo Município ao
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores de Caçapava do Sul – FAPS, e dá outras
providências."  Encaminhado às Comissões. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 5243/2025
(Poder Executivo), que "Altera as alíquotas de contribuição previdenciária devidas pelo
Município ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores de Caçapava do Sul – FAPS,
institui alíquotas de contribuição de servidores ativos, inativos e pensionistas, e dá outras
providências." Encaminhado às Comissões. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 5244/2025
(Poder Executivo), que "Dispõe sobre o Reparcelamento dos Termos de Acordo de
Parcelamentos que parcelavam débitos oriundos de Contribuições Previdenciárias devidas e não
repassadas ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Caçapava do Sul,
e dá outras providências." Encaminhado às Comissões. INDICAÇÃO N.º 173/2025 (Jussarete
Vargas Dias), que "Indica ao Poder Executivo que seja feito um estudo técnico para
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pavimentação da Rua João Batista Eilers. Bairro Vivian." Deferida de Plano. INDICAÇÃO N.º
174/2025 (Jussarete Vargas Dias), que "Indica ao Poder Executivo Municipal, que elabore um
projeto de Equoterapia como método terapêutico de tratamento para reabilitação e de pessoas
com deficiência." Deferida de Plano. INDICAÇÃO N.º 175/2025 (Jussarete Vargas Dias), que
"Indica ao Poder Executivo Municipal que seja criada uma triagem precoce para diagnósticoo do
Transtorno Espectro Autista (TEA) nas unidades de saúde e nas creches municipais." Deferida
de Plano. INDICAÇÃO N.º 176/2025 (Jussarete Vargas Dias), que "Indica ao Poder Executivo
Municipal que elabore um projeto que limite a distância de sons e ruídos que prejudiquem o bem
estar do portador de Transtorno do Espectro Autista em espaços públicos." Deferida de
Plano. INDICAÇÃO N.º 177/2025 (Peter Linhares), que "Indica ao Poder Executivo
Municipal, que elabore e efetue um estudo técnico da viabilidade de  pavimentação na
Riachuelo, compreendida entre asa ruas Baltazar de Bens e Alter Cintra de Oliveira." Deferida
de Plano. INDICAÇÃO N.º 178/2025 (Peter Linhares), que "Indica ao Poder Executivo
Municipal, através da Secretaria de Inovação, Cultura e Turismo, estudo para criação da Rota
Ciclista Geoparques." Deferida de Plano. INDICAÇÃO N.º 179/2025 (Thiago Freitas), que
"Indica ao Poder Executivo a criação do Programa Vale-Criativo aos servidores públicos no
município de Caçapava do Sul, para aquisição de produtos da agricultura familiar e
agroindústrias locais." Mnaifestou-se o Vereador Thiago Freitas. Deferida de
Plano. INDICAÇÃO N.º 180/2025 (Jussarete Vargas Dias), que "Indica ao Poder Executivo
Municipal através da Secretaria de Saúde, que as agentes de saúde façam um levantamento de
quantas crianças Autistas são atendidas por elas." Manifestaram-se os Vereadores Jussarete
Vargas e Ricardo Rosso. Deferida de Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 175/2025 (Caio
Oliveira), que "Solicita ao Executivo Municipal através da Secretaria de Obras, o patrolamento e
encascalhamento da estrada do Rincão dos Farias." Deferido de Plano. PEDIDO DE
PROVIDÊNCIA N.º 176/2025 (Caio Oliveira), que "Solicita ao Executivo Municipal através da
Secretaria de Obras, o patrolamento e encascalhamento da Estrada Grande no 
Seivalzinho." Deferido de Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 177/2025 (Antonio Dias de
Almeida Filho), que "Solicita providências do Executivo Municipal através do prefeito municipal
para que seja encaminhado oficio ao DAER para a colocação de um redutor de velocidade na
Vila  Pereirinha." Deferido de Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 178/2025 (Giordano
Borba de Freitas), que "Solicita providências do Executivo Municipal através da Secretaria de
Obras o patrolamento e encascalhamento do Bairro Santa Rita". Deferido de Plano. PEDIDO
DE PROVIDÊNCIA N.º 179/2025 (Caio Oliveira), que "Solicita ao Executivo Municipal através
do setor de iluminação pública, a inspeção e reposição de lâmpadas na Rua Alexandre Madrid
Barbosa, número 82, bairro Dom Pedro." Deferido de Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º
180/2025 (Antonio Dias de Almeida Filho), que "Solicita providências do Executivo Municipal
através da Secretária de obras a retirada de poda de árvores  na Rua Januário Simões Pires 
perto nº 151." Deferido de Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 181/2025 (Jussarete Vargas
Dias), que "Solicita providências do Executivo Municipal através da Secretaria de Obras, o
patrolamento e encascalhamento do Rincão dos Nizas, saída pela Picada Grande." Deferido de
Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 182/2025 (Celso Brito), que "Solicita providências do
Executivo Municipal através da  Secretária de Obras a recolocação do calçamento  na rua
Retaxerxes  próximo ao nº 163." Deferido de Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 183/2025
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(Celso Brito), que "Solicita providências do Executivo Municipal através  da secretaria de Obras
a reposição de lâmpadas (Iluminação Publica). Na estrada da cascata." Deferido de
Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 184/2025 (Celso Brito), que "Solicita providências do
Executivo Municipal através da Solicita providências do Executivo Municipal através da
Secretaria de Obras  a reposição de lâmpadas queimadas (iluminação Pública) , na rua Lino
Azambuja  em frente ao nº  810." Deferido de Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 185/2025
(Celso Brito), que "Solicita providências do Executivo Municipal através da Solicita providências
do Executivo Municipal através da Secretaria de Obras  a reposição de lâmpadas queimadas
(iluminação Pública) , na Rua Pinheiro Machado  em frente ao nº  770." Deferido de
Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 186/2025 (Caio Oliveira), que "Solicita ao Executivo
Municipal através da Secretaria de Obras, o recolhimento de lixo proveniente de poda de árvores
que encontra-se depositado na rua José Calbar, número 187, bairro Sul." Deferido de
Plano. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 187/2025 (Jussarete Vargas Dias), que "Solicita
providências do Executivo Municipal através da Secretaria de Obras, retirada de lixo na Rua Luiz
Coelho Leal 1313." Deferido de Plano. MOÇÃO N.º 033/2025 (Caio Oliveira), que
"Concede moção de aplausos ao CTG Clareira da Mata pela passagem do seu quinquagésimo
primeiro aniversário no dia 17 de março de 2025  ". Votada a seguir na ordem do dia. MOÇÃO
N.º 034/2025 (Antonio Dias de Almeida Filho), que "Concede moção de aplausos ao CTG
Sentinela dos Cerros pelos 59 anos de fundação.  " Votada a seguir na ordem do dia. MOÇÃO
N.º 035/2025 (Antonio Dias de Almeida Filho), que "Concede moção de aplausos a escola de
educação infantil Garatuja, pelos 33 anos de fundação.  " Votada a seguir na ordem do
dia. MOÇÃO N.º 036/2025 (Jussarete Vargas Dias), que "Concede moção de aplauso ao
Secretario da Saúde de Caçapava do Sul Rodrigo Rodrigues por toda sua dedicação e carinho
por nossa comunidade, trabalho este com seriedade e competência, gratidão nossa comunidade
agradece.  " Votada a seguir na ordem do dia. ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º 5239/2025 (Poder Executivo), que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 537.764,73, com recursos do superávit do exercício de 2024." Foram
lidos o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e o parecer da
Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas ambos favoráveis ao
Projeto. Leitura/Discussão/Votação-Única do Projeto de Lei Executivo nº5239/2025:
APROVADO - Favoráveis (8): Caio Casanova, Caio Oliveira, Celso Brito, Jussarete Vargas Dias,
Peter Linhares, Ricardo Rosso, Thiago Freitas, Zilmar Araújo de Oliveira. PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º 5240/2025 (Poder Executivo), que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
contratar temporariamente 1 (um) Contador, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por
igual período." Foram lidos o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
e o parecer da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, ambos
favoráveis ao Projeto. Leitura/Discussão/Votação-Única do Projeto de Lei Executivo
nº5240/2025: APROVADO - Favoráveis (8): Caio Casanova, Caio Oliveira, Celso Brito,
Jussarete Vargas Dias, Peter Linhares, Ricardo Rosso, Thiago Freitas, Zilmar Araújo de
Oliveira. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 5241/2025 (Poder Executivo), que "Autoriza a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R§ 223.627,24.  " Foram lidos o parecer da
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e o parecer da Comissão de Orçamento,
Finanças e Contas Públicas, ambos favoráveis ao Projeto. Leitura/Discussão/Votação-
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Única do Projeto de Lei Executivo nº5241/2025: APROVADO - Favoráveis (8): Caio
Casanova, Caio Oliveira, Celso Brito, Jussarete Vargas Dias, Peter Linhares, Ricardo Rosso,
Thiago Freitas, Zilmar Araújo de Oliveira. MOÇÃO N.º 033/2025 (Caio Oliveira), que
"Concede moção de aplausos ao CTG Clareira da Mata pela passagem do seu quinquagésimo
primeiro aniversário no dia 17 de março de 2025  ". Manifestou-se o Vereador Thiago Freitas
solicitando, ao autor, para subscrever a matéria. Leitura/Votação: APROVADO - Favoráveis
(8): Caio Casanova, Caio Oliveira, Celso Brito, Jussarete Vargas Dias, Peter Linhares, Ricardo
Rosso, Thiago Freitas, Zilmar Araújo de Oliveira. MOÇÃO N.º 034/2025 (Antonio Dias de
Almeida Filho), que "Concede moção de aplausos ao CTG Sentinela dos Cerros pelos 59 anos
de fundação.  " Manifestou-se o Vereador Thiago Freitas solicitando, ao autor, para
subscrever a matéria. Leitura/Votação: APROVADO - Favoráveis (8): Caio Casanova, Caio
Oliveira, Celso Brito, Jussarete Vargas Dias, Peter Linhares, Ricardo Rosso, Thiago Freitas,
Zilmar Araújo de Oliveira. MOÇÃO N.º 035/2025 (Antonio Dias de Almeida Filho), que
"Concede moção de aplausos a escola de educação infantil Garatuja, pelos 33 anos de
fundação.  " Leitura/Votação: APROVADO - Favoráveis (8): Caio Casanova, Caio Oliveira,
Celso Brito, Jussarete Vargas Dias, Peter Linhares, Ricardo Rosso, Thiago Freitas, Zilmar Araújo
de Oliveira. MOÇÃO N.º 036/2025 (Jussarete Vargas Dias), que "Concede moção de
aplauso ao Secretario da Saúde de Caçapava do Sul Rodrigo Rodrigues por toda sua dedicação
e carinho por nossa comunidade, trabalho este com seriedade e competência, gratidão nossa
comunidade agradece.  "  Em questão de ordem manifestou-se a Vereadora
Jussarete. Leitura/Votação: APROVADO - Favoráveis (8): Caio Casanova, Caio Oliveira, Celso
Brito, Jussarete Vargas Dias, Peter Linhares, Ricardo Rosso, Thiago Freitas, Zilmar Araújo de
Oliveira. A Primeira Secretária da Mesa, Jussarete Vargas, manifestou-se
comunicando que terá uma caminhada obre Autismo no dia 03 de abril de 2025 às 15
horas, saindo da APAE e indo até a Câmara de Vereadores. COMUNICAÇÃO DE
BANCADA: Não houve manifestações. COMUNICAÇÃO DE VEREADOR: Não houve
manifestações. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Manifestaram-se os Vereadores Caio OLiveira,
Thiago Freitas; Em questão de ordem manifestou-se a Primeira Secretária da Mesa, Jussarete
Vargas. Ainda em explicações pessoais manifestaram-se os Vereadores Caio Casanova,
Ricardo Rosso; Neste momento assumiu os trabalhos da Sessão o Vice-Presidente Caio
Oliveira, Antonio Almeida Filho - "Eu tenho uma decisão difícil  que foi tomada por mim durante
essa semana  e que eu preciso deixar registrado porque eu estou apresentando, eu vou ler aqui
para vocês, uma carta de renúncia ao cargo da Mesa Diretora do Poder Legislativo: 'Antonio
Dias de Almeida Filho, Vereador efetivo dessa Colenda Casa das Leis, vem através desse
instrumento  apresentar carta de renúncia ao cargo de Presidente da Câmara Municipal de
Caçapava do Sul, permanecendo como Vereador desta Casa; Com muita relutância tive que
tomar essa difícil decisão por razões de foro íntimo, circunstâncias pessoais, excepcionais e não
previstas que impedem de dedicar plenamente neste momento a tão importante cargo, a fim de
preservar o bom andamento dos trabalhos da Mesa Diretora tomei a presente decisão na certeza
de que o meu sucessor irá conduzir a nossa Casa das Leis da melhor forma possível sempre
visando melhorias em nossa estrutura de trabalho, agilidade no Processo Legislativo e
aproximação da Câmara de Vereadores com a comunidade, Caçapava do Sul vinte e oito de
março de dois mil e vinte e cinco, Vereador Antonio Dias de Almeida Filho-MDB; Então pessoal,
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por questões pessoais, de foro íntimo como eu expliquei, eu infelizmente não vou poder
atender todas as demandas como chefe do Poder Legislativo nesse momento, é um cargo
importante, é um cargo que a gente precisa de uma dedicação muito grande e nesse momento
continuarei como Vereador, continuarei nas demandas, digo quem sabe  um até breve, gosto
muito de atuar como Presidente da Câmara, quem sabe eu retorne a essa cadeira da
Presidência no futuro, mas nesse momento por questões pessoais, da minha vida pessoal,
infelizmente eu não poderei manter esse cargo da maneira plena que eu estava cumprindo,
então vou continuar com meu mandato de Vereador trabalhando de maneira plena, mas porém a
gestão da Câmara de Vereadores de momento infelizmente eu teirei que me afastar, então
entrego ao meu Vice-Presidente a Carta de Renúncia e agradeço a atenção de todos vocês, mas
continuamos juntos trabalhando por Caçapava do Sul", Caio Oliveira - "Vereador Antonio
Almeida Filho, a gente  acolhe o seu pedido, a Carta de Renúncia do cargo de Presidente e
antes de encerrar a presente Sessão, segundo o Regimento da Câmara Municipal de
Vereadores, fica já convocada uma nova eleição para o cargo de Presidente na próxima Sessão
terça-feira". Não havendo mais nada a ser tratado o Vereador Caio Oliveira encerrou a presente
Sessão, convocando os demais Vereadores para a próxima Sessão Ordinária dia 1º de Abril às
quatorze horas com eleição para o cargo de Presidente da Câmara.
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAÇAPAVA DO SUL, 28 DE MARÇO DE 2025

Antonio Almeida Filho                     Jussarete Vargas    
          

       Presidente                                Primeira Secretária
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